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LEI ORDINÁRIA N.º 2.447/2015 

“INSTITUI O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO INTEGRADO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 31 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 
59 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, CRIA A UNIDADE DE 
CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRIDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.º - Esta lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização do 
Município, organizada sob a forma de Sistema de Controle Interno 
Municipal, especialmente nos termos do artigo 31 da Constituição 
Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e tomará por 
base a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de 
execução e acompanhamento de projetos e de atividades e outros 
procedimento se instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor 
ou órgãos de controle interno e externo. 

Art. 2.º - Para os fins desta lei, considera-se: 

a) Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos 
adotados pela própria gerência do setor público, com a finalidade de 
comprovar fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência; 

b) Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas, 
articuladas a partir de uma unidade central de coordenação, orientadas 
para o desempenho das atribuições de controle interno. 

c) Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos 
administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as 
operações foram realizadas de maneira apropriada e registradas de 
acordo com as orientações de normas legais e se dará de acordo com 
as normas e procedimentos de Auditoria. 

Art. 3.º – Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de 
atividades de controle exercidas no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, incluindo as Administrações Direta e Indireta, de forma 
integrada, compreendendo particularmente: 

I – o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia 
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a 
observância à legislação e às normas que orientam a atividade 
específica da unidade controlada; 

II – o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da 
observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício 
das atividades auxiliares; 

III – o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, 
efetuado pelos órgãos próprios; 

IV – o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, 
efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e 
de Contabilidade e Finanças; 

V – o controle exercido pela Unidade Central de Controle Interno 
destinado a avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle 
Interno da administração e a assegurar a observância dos dispositivos 
constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do art. 59, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

§ Único – Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo deverão 
se submeter às disposições desta lei e às normas de padronização de 
procedimentos e rotinas expedidas no âmbito de cada Poder ou Órgão, 
incluindo as respectivas administrações Direta e Indireta. 

Art. 4.º – Entende-se por unidades executoras do Sistema de Controle 
Interno as diversas unidades da estrutura organizacional, no exercício 
das atividades de controle interno inerentes às suas funções finalísticas 
ou de caráter administrativo. 

Art. 5.º - A fiscalização do Município será exercida pelo sistema de 
controle interno, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos 
administrativos, objetivará à avaliação da ação governamental e da 
gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas. 

CAPITULO II 

DAS RESPONSABILIDADES DA UNIDADE CENTRAL DE 
CONTROLE INTERNO 

Art. 6.° – São responsabilidades da Unidade Central de Controle 
Interno aquelas dispostas nos art. 74 da Constituição Federal e também 
as seguintes: 

I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle 
Interno do correspondente Poder ou Órgão, da Prefeitura Municipal, 
abrangendo as administrações  

Direta e Indireta, promover a integração operacional e orientar a 
elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; 

II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 
supervisionando e auxiliando as unidades executoras no 
relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao 
encaminhamento de documentos e informações, atendimento às 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, 
tramitação dos processos e apresentação dos recursos; 

III – assessorar a administração nos aspectos relacionados com os 
controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, 
emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; 

IV – interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

V – medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos 
procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria 
interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação 
próprias, nos diversos sistemas administrativos dos correspondentes 
Poderes e Órgãos, da Prefeitura Municipal, abrangendo as 
administrações Direta e Indireta, expedindo relatórios com 
recomendações para o aprimoramento dos controles; 

VI – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas 
espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
no Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à 
conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos; 

VII – exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites 
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos 
nos demais instrumentos legais; 

VIII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a 
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e operacional, da Prefeitura Municipal, abrangendo as 
administrações Direta e Indireta, bem como, na aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

IX – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Ente; 

X – supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retorno 
da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos 
termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

XI – tomar as providências, conforme o disposto no art. 31 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

XII – aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

XIII – acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da 
gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao 
Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações 
constantes de tais documentos; 

XIV – participar do processo de planejamento e acompanhar a 
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 
Lei Orçamentária; 

XV – manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da 
regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou 
inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos 
e outros instrumentos congêneres; 

XVI – propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento 
eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública, 
com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e 
melhorar o nível das informações; 

XVII – instituir e manter sistema de informações para o exercício das 
atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno; 

XVIII – verificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, 
reforma, revisão de proventos e pensão para posterior registro no 
Tribunal de Contas; 

XIX – manifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres 
e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis 
irregularidades; 

XX – alertar formalmente a autoridade administrativa competente para 
que instaure imediatamente a Tomada de Contas, sob pena de 
responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou 
fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem 
em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não 
forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio 
de dinheiro, bens ou valores públicos; 

XXI – revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pela Prefeitura Municipal, incluindo suas 

administrações Direta e Indireta, determinadas pelo Tribunal de Contas 
do Estado; 

XXII – representar ao TCE/MS, sob pena de responsabilidade solidária, 
sobre as irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas 
adotadas; 

XXIII – emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela 
administração; 

XXIV – realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do 
Sistema de Controle Interno. 

XXV- proceder à auditoria em folha de pagamento, verificando a 
exatidão dos dados lançados em conformidade com legislação que 
disciplina o assunto; 

XXVI-propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações 
necessárias para evitar a repetição de irregularidades constatadas; 

XXVII-acompanhar os limites de repasse para o Poder Legislativo 
Municipal; 

XXVIII-acompanhar o cumprimento dos percentuais mínimos a serem 
aplicados na saúde e na educação, bem como o índice de despesas 
com pessoal; 

XXIX-avaliar o cumprimento dos contratos, convênios, acordos e 
ajustes de qualquer natureza. 

CAPITULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DE TODAS AS UNIDADES 
EXECUTORAS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 7.º – As diversas unidades componentes da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações 
Direta e Indireta, no que tange ao controle interno, têm as seguintes 
responsabilidades: 

I – exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas 
administrativos afetos à sua área de atuação, no que tange a atividades 
específicas ou auxiliares, objetivando a observância à legislação, a 
salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência operacional; 

II – exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o 
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas 
constantes do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Orçamento Anual e no cronograma de execução mensal de 
desembolso; 

III – exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes à 
Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, 
colocados à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que os 
utilize no exercício de suas funções; 

IV – avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, 
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema 
administrativo, em que a Prefeitura Municipal, abrangendo as 
administrações Direta e Indireta, seja parte. 

V – comunicar à Unidade Central de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, qualquer 
irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

CAPÍTULO IV 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art.8.º – Fica criado no âmbito do Gabinete do Prefeito 01 (um) cargo 
em comissão de DGA 02, de livre nomeação e exoneração, a ser 
preenchido por servidor ocupante de cargo efetivo de auditor de 
controle interno, constante do Anexo I da presente lei, o qual passará a 
compor o Anexo I da Lei Complementar nº 011/2009. 

§ único - O ocupante deste cargo responderá como titular da 
correspondente Unidade Central de Controle Interno e deverá possuir 
nível de escolaridade superior e preferencialmente, demonstrar 
conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira, contábil, jurídica 
e administração pública, além de conhecimentos dos conceitos 
relacionados ao controle interno e a atividade de auditoria. 

Art. 9.º – Ficam criados no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, 
02 (dois) cargos efetivos de auditor de controle interno, a ser ocupado 
por servidores empossados através de concurso público, que possuam 
escolaridade superior, e registro em seu respectivo conselho, para o 
exercício das atribuições a ele inerentes, de acordo com o Anexo II, 
desta Lei. 
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§ 1.º - Os referidos cargos passam a integrar a Tabela 1, do Anexo I da 
Lei nº 1.733/2000, alterada pela Lei nº 2.297/2013.  

§ 2º - Até o provimento destes cargos, mediante concurso público, os 
recursos humanos necessários às tarefas de competência da Unidade 
Central de Controle Interno serão recrutados do quadro efetivo de 
pessoal da Prefeitura Municipal, desde que preencham as qualificações 
para o exercício da função, não podendo ser designados para o 
exercício da Função de que trata o caput os servidores que: 

I – sejam contratados por excepcional interesse público; 

II – estiverem em estágio probatório; 

III – tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada 
em julgado; 

Das Vedações 

Art. 10 – É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função 
ou cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas 
que tenham sido, nos últimos 5 (cinco) anos: 

I – responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, 
pelos Tribunais de Contas; 

II – punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera 
administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio 
público, em qualquer esfera de governo; 

III – condenadas em processo por prática de crime contra a 
Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial 
do Código Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, ou 
por ato de improbidade administrativa previsto na Lei n° 8.429, de 02 de 
junho de 1992. 

CAPÍTULO V 

DA COORDENAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Art. 11 - A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI será chefiada 
pelo Controlador Interno que se manifestará através de relatórios, 
auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a 
identificar e sanar as possíveis irregularidades. 

Art. 12. - No desempenho de suas atribuições constitucionais e as 
previstas nesta Lei, o Coordenador da Unidade de Controle Interno 
poderá emitir instruções normativas, de observância obrigatória no 
Município, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a 
forma de controle interno e esclarecer as dúvidas existentes. 

Art. 13 - Para assegurar a eficácia do controle interno, a UCI efetuará 
ainda a fiscalização dos atos e contratos da Administração de que 
resultem receita ou despesa, mediante técnicas estabelecidas pelas 
normas e procedimentos de auditoria, especialmente aquelas 
estabelecidas na Resolução CFC 780 de 24 de março de 1995. 

§ Único - Para o perfeito cumprimento do disposto neste artigo, os 
órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município 
deverão encaminhar à UCI imediatamente após a conclusão/publicação 
os seguintes atos, no que couber: 

I - a Lei e anexos relativos: ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, à Lei Orçamentária Anual e à documentação referente à 
abertura de todos os créditos adicionais; 

II – o organograma municipal atualizado; 

III - os editais de licitação ou contratos, inclusive administrativos, os 
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres; 

IV - os nomes de todos os responsáveis pelos setores da Prefeitura, 
conforme organograma aprovado pelo Chefe do Executivo; 

V - os concursos realizados e as admissões realizadas a qualquer título; 

VI - os nomes dos responsáveis pelos setores e departamentos de cada 
entidade municipal, sejam da Administração Direta ou Indireta; 

VII - o plano de ação administrativa de cada Departamento ou Unidade 
Orçamentária. 

CAPÍTULO VI 

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES 

Art. 14 - Verificada a ilegalidade de ato (s) ou contrato (s), a UCI de 
imediato dará ciência ao Chefe do Executivo, conforme onde a 
ilegalidade for constatada e comunicará também ao responsável, a fim 
de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários 
ao exato cumprimento da lei, fazendo indicação expressa dos 
dispositivos a serem observados. 

§ 1.º- Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou 
ilegalidades, ou não sendo os esclarecimentos apresentados como 
suficientes para elidi-las, o fato será documentado e levado ao 
conhecimento do Prefeito Municipal e arquivado, ficando à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado. 

§ 2.º - Em caso da não tomada de providências pelo Prefeito Municipal 
para a regularização da situação apontada em 90 (noventa) dias, o 
mesmo será novamente notificado para tomadas de providência em 
mais 30 (trinta) dias caso não seja resolvido a UCI comunicará em 15 
(quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas do Estado, nos termos de 
disciplinamento próprio editado pela Corte de Contas, sob pena de 
responsabilização solidária. 

CAPITULO VII 

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO 

Art. 15 - No apoio ao Controle Externo, a UCI deverá exercer, dentre 
outras, as seguintes atividades: 

I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do 
Tribunal de Contas, a programação trimestral de auditoria contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 
administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e relatório 
organizados; especialmente para verificação do Controle Externo; 

II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatórios, recomendações e parecer. 

Art. 16 - Os responsáveis pelo controle interno ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência, de imediato, à UCI e ao Prefeito Municipal para adoção das 
medidas legais cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 1º - Na comunicação ao Chefe do Poder Executivo, o Coordenador 
indicará as providências que poderão ser adotadas para: 

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada; 

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário; 

III - evitar ocorrências semelhantes. 

§ 2º - Verificada pelo Chefe do Executivo, através de inspeção, 
auditoria, irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido dado ciência 
tempestivamente e provada a omissão, o Controlador, na qualidade de 
responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas em Lei. 

CAPÍTULO VIII 

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA UNIDADE DE CONTROLE 
INTERNO 

Art. 17- O Controlador deverá encaminhar a cada 04 (quatro) meses 
relatório geral de atividades ao Prefeito Municipal e ao Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores. 

CAPÍTULO IX 

DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA UNIDADE DE 
CONTROLE INTERNO 

Art. 18- Constitui-se em garantias do ocupante da Função de 
Coordenador da Unidade de Controle Interno e dos servidores que 
integrarem a Unidade: 

I – independência técnica e profissional para o desempenho das 
atividades direta e indireta; 

II – no desempenho de suas atividades, o acesso a quaisquer 
documentos, informações, processos, livros, registros e informações ou 
bancos de dados necessários ao exercício das suas funções; 

III – a impossibilidade de destituição da função no último ano do 
mandato do Chefe do Poder Executivo até 30 dias após a data da 
entrega da prestação de contas do exercício do último ano do mandato 
ao Poder Legislativo. 

§ 1º - O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade Central de 
Controle Interno no desempenho de suas funções institucionais, ficará 
sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 

§ 2º - Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste 
artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a UCI deverá dispensar 
tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo Chefe do Poder 
Executivo ou Presidente do Legislativo. 

§ 3º- O servidor lotado na UCI deverá guardar sigilo sobre dados e 
informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em 
decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, 
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exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados 
à autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 

Art. 19 - Além do Prefeito e do Gerente de Finanças, o Coordenador da 
UCI assinará conjuntamente com o Responsável pela Contabilidade o 
Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com o art. 54 da Lei 101/2000, ( 
Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 20 - O Coordenador da UCI fica autorizado a regulamentar as 
ações e atividades da UCI, através de instruções ou orientações 
normativas que disciplinem a forma de sua atuação e demais 
orientações. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 21 - O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma 
pela qual qualquer cidadão, sindicato ou associação, poderá ser 
informado sobre os dados oficiais do Município relativos à execução dos 
orçamentos. 

Art. 22- Os servidores da Unidade de Controle Interno deverão ser 
incentivados a receberem treinamentos específicos e participarão, 
obrigatoriamente: 

I - de qualquer processo de expansão da informatização municipal, com 
vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos 
subsistemas de controle interno; 

II - do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade 
total municipal; 

III- de cursos relacionados à sua área de atuação, no mínimo, 4 (quatro) 
vezes por ano até o final de 2020. 

Art. 23 – É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese a terceirização 
da implantação e manutenção do Sistema de Controle Interno, cujo 
exercício é de exclusiva competência do Município. 

Art. 24 – O Sistema de Controle Interno não poderá ser alocado a 
unidade já existente na estrutura da Prefeitura, ou venha a ser, 
responsável por qualquer outro tipo de atividade que não a de Controle 
Interno. 

Art. 25 – Fica criada a Unidade Central de Controle Interno do 
Município - UCCI, ligada diretamente ao Gabinete do Prefeito Municipal, 
e as despesas ocorrerão à conta de dotações próprias, fixadas 
anualmente no Orçamento Fiscal do Município. 

Art. 26 – Fica estabelecido o período de até 02 anos como período de 
transição para realização de concurso público objetivando o provimento 
do Quadro de Pessoal da Unidade Central de Controle Interno. 

Art. 27 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 21 DE DEZEMBRO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

ANEXO I  

CARGO EM COMISSÃO  

Nº DE 
VAGAS 

CARGO DGA 

 
01 
 

 
CONTROLADOR GERAL 

 
DGA -02 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

I – Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de controle 
Interno da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Diretas e 
Indiretas, promover a integração operacional e orientar a elaboração 
dos atos normativos sobre os procedimentos de controle; II – Apoiar o 
controle externo no exercício de sua missão institucional, 
supervisionado e auxiliando as unidades executoras no relacionamento 
com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de 
documentos e informações, atendimento ás equipes técnicas, 
recebimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos 
processos e apresentação dos recursos; III – Assessorar a 
administração nos aspectos relacionados com o controle interno e 
externo e quanto á legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e 
pareceres sobre os mesmos; IV – Interpretar e pronunciar-se sobre a 

legislação concernente á execução orçamentária, financeira e 
patrimonial; V - Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos 
procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria 
interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação 
próprias, nos diversos sistemas administrativos da Prefeitura Municipal, 
abrangendo as administrações Direta e Indireta, expedindo relatórios 
com recomendações para o aprimoramento dos controles. VI – Avaliar o 
cumprimento dos programas, objetivos e metas espalhadas no Plano 
Plurianual, nas Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, 
inclusive quanto a ações descentralizadas executadas á conta de 
recursos oriundos dos Orçamentos Fiscais e Investimentos; VII – 
Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites 
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos 
nos demais instrumentos legais; VIII – Estabelecer mecanismos 
voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e 
avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência e economicidade na 
gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da Prefeitura 
Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, bem como, 
na aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; IX – 
Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres do Ente; X – Supervisionar as medidas 
adotadas pelos Poderes, para o retorno da despesa total com pessoal 
ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; XI - Tomar as providências, conforme o 
disposto no art. 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para recondução 
dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites; XII – Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação 
de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; XIII – Acompanhar a divulgação dos 
instrumentos de transparência da Gestão Fiscal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a 
consistência das informações constantes de tais documentos; XIV- 
Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do 
Plano Plurianual, da Lei de diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária; XV – Manifestar-se, quando solicitados pela 
administração, acerca da regularidade e legalidade de processo 
licitatório, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou 
legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; XVI – 
Propor a melhoria ou implantação de sistema de processamento 
eletrônico de dados em todas as atividades de administração pública, 
com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e 
melhorar o nível das informações; XVII – Instituir e manter sistema de 
informações para o exercício das atividades finalísticas do Sistema de 
Controle Interno; XVIII – Verificar os atos de admissão de pessoal, 
aposentadoria, reforma, revisão de proventos e pensão para posterior 
registro no Tribunal de Contas; XIX – Manifestar através de relatórios, 
auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a 
identificar a sanar as possíveis irregularidades; XX – Alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
imediatamente a Tomada de Contas, sob pena de responsabilidade 
solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos, inquinados de 
ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao 
erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas 
as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens 
ou valores públicos; XXI - Revisas e emitir parecer sobre os processos 
de tomadas de Contas Especiais instaurados pela Prefeitura Municipal, 
incluindo suas administrações Diretas e Indiretas, bem com as 
determinadas pelo Tribunal de Constas do Estado; XXII – Representar 
ao TCE/MS, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as 
irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas; 
XXIII – Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela 
administração; XXIV - Realizar outras atividade de manutenção e  
aperfeiçoamento do sistema de Controle Interno. 

ANEXO II 

TABELA 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS 

CARGO NÍVEL C/H/S VAGAS REQUISITOS 

AUDITOR DE 

CONTROLE 

INTERNO 

V 40 01 CURSO 

SUPERIOR EM 

CONTABILIDADE 

C/ REGISTRO NO 

CRC 
 

AUDITOR DE 

CONTROLE INTERNO 
V 40 01 CURSO 

SUPERIOR EM 

DIREITO C/ 
REGISTRO NA 

OAB 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  

a)Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das 
metas do Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do 
governo municipal; b) Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto 
à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de 
recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; c) 
Exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos 
direitos e deveres do Município; d) Avaliar a execução das metas do 
Plano Plurianual e dos programas do governo, visando a comprovar o 
alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes; e) Avaliar a 
execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua 
conformidade com as destinações e limites previstos na legislação 
pertinente; f) Avaliar a gestão dos administradores municipais para 
comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade 
dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; 
g) Avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações 
estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a 
eficiência dos mecanismos de controle interno; h) Subsidiar, através de 
recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos Gerentes e 
dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o 
aperfeiçoamento da gestão pública; i) Verificar e controlar, 
periodicamente, os limites e condições relativas às operações de 
crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e 
sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do 
Município; j) Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de 

suas funções constitucionais e legais; k) Auditar os processos de 
licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, 
serviços, fornecimentos e outros; l) Auditar os serviços do órgão de 
trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias administrativas, 
documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI; m) Auditar a 
investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos 
públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; n) 
Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, 
reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes 
orçamentárias, plano plurianual e orçamento; o) Analisar contratos 
emergenciais de prestação de serviço, p) Apurar existência de 
servidores em desvio de função; q) Analisar procedimentos relativos a 
processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; r) Auditar 
lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, 
reavaliações e prescrição; s) Examinar e analisar os procedimentos da 
tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, 
empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, 
escrituração contábil, balancetes; t) Exercer outras atividades inerentes 
ao sistema de controle interno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 21 DE DEZEMBRO 
DE 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

 
 

DECRETOS DE SUPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       6 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       7 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       8 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       9 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       10 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       11 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       12 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       13 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       14 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       15 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       16 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       17 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       18 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       19 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       20 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       21 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       22 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       23 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       24 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       25 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       26 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       27 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       28 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       29 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       30 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       31 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       32 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       33 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       34 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       35 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       36 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       37 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       38 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       39 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       40 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       41 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       42 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       43 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       44 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       45 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       46 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       47 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       48 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       49 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       50 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       51 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       52 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       53 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       54 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       55 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       56 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       57 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       58 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       59 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº049/2.015 

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº064/2015 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data:  

Horário: 10:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e quinze, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE TRINDADE, 
brasileiro, casado, advogado portador do RG n.º sob o nº 106.462 
SSP/MS e do CPF. nº 202.142.781-15, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Antonio Paes de Barros, 168 centro, Aquidauana - MS; e do 
outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: RR 
NOGUEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 73.765877/0001-47, localizada à Rua Alexandre Farah, 
nº 80, Bairro Amambaí, sócios Lazara da Conceição Nogueira da 
Silva, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de Identidade  
RG. Nº 14858220 SSP/SP e do CPF. 039.599.348-23 e Renato 
Aparecido da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula 
de Identidade RG. Nº 489.831 SSP/MS e do CPF. sob o nº 
638.634.301-82, ambos residentes e domiciliados à Rua Alexandre 
Farah nº 80, Bairro Amambaí, Campo Grande – MS., nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 
14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal 
nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo 
n°064/2015 e HOMOLOGADA, às fls. 131 referente ao Pregão 
Presencial n°049/2015, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a aquisição 
futura de pedra brita, pó de pedra e pedrisco para serem utilizados nos 
serviços de tapa buracos das vias públicas do município de Aquidauana 
– MS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
materiais nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município.. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Gerência Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos do Município de Aquidauana, Estado do 
Mato Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do 
não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis 
ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pela Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 
a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente a empresa 
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo 
o número de referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os materiais, 
com solicitações mínimas de R$ 300,00 (trezentos) reais por pedido. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, devendo ser realizada em até cinco dias a contar da data 
de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos materiais se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 

LICITAÇÕES 
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4.4.3. Serão recusados materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.6. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.7. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de materiais que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos materiais registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Gerencia Municipal de Obras e Serviços Urbanos solicitar 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, na 
qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das 
penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Gerência Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, facultada a ampla defesa, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos 
o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Gerência Municipal de Obras deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo da Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93  e alterações, e respeitando-se a dotações orçamentária 
abaixo especificada: 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.022 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.
00.00.0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.022 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.
00.00.0.10016 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.
00.00.0.10080 

Material de Consumo 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

RR NOGUEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 
Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Edy Souza Vieira 
CPF. 202.163.431-00 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811-68 

PREGÃO PRESENCIAL Nº051/2.015   

 REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007./2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº066/2015 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 11/06/2015 
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Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos Doze dias do mês de Junho do ano de dois mil e quinze, na sede 
do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE 
TRINDADE, brasileiro, casado, advogado portador do RG n.º sob o nº 
106.462 SSP/MS e do CPF. nº 202.142.781-15, residente e domiciliado 
na Rua Manoel Antonio Paes de Barros, 168 centro, Aquidauana - MS; 
e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 07.781.748/0001-18, com estabelecimento na Rua 
Marechal Mallet, nº 804, Centro, Aquidauana – MS., doravante 
denominada Contratada, sócio proprietário Sr, Nelson da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade RG. Nº 
419.176 SSP/MS e do CPF. sob o nº 464.918.721-49, residente e 
domiciliado à Rua Oshiro Takemori, 61, Aptº 101, Bairro Nossa Senhora 
da Conceição, Campo Grande – MS.; D M P PNEUS E ASSESSÓRIOS 
LTDA (ZIZO PNEUS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.549.524/0001-46, com sede a Rua Maracaju nº 535, 
Centro, Capital, sócio proprietário Sr. Valdeci Munhoz, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG.695.334 SSP/MS e do CPF. 
036.721.758-97, neste ato representado pelo Procurador Sr. Flávio 
Augusto de Melo, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG. N] 
798.465 SSP/MS e do CPF. 536.068.761-49, residente e domiciliado à 
Rua Juiz de Fora nº 551, Bairro São Francisco, Campo Grande- MS e 
DEMAPE PNEUS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ. sob o nº 03.474.202/0001-63, com sede à Av. Marcelino Pires nº 
3355, Centro, Dourados-MS;.sócios proprietário Sr. Dejair Martins 
Peres, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
Identidade RG. Nº 50825793 SSP/MS e do CPF. 543.988.008-91, 
residente e domiciliado à Rua Antonio de Carvalho nº 1200, Vila Tonani, 
Dourados – MS, neste ato representado pelo seu Procurador Sr. Cézar 
Dutra da Silva, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 
1049226 SSP/MS e do CPF. 904.539.051-53, residente e domiciliado `à 
Rua Projetada 2, Casa A, nº 500, Vila Toscana II, Dourados-MS., nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n°066/2015 e HOMOLOGADA, referente ao 
Pregão Presencial n°051/2015, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a aquisição 
futura de pneus, câmaras e protetores para serem utilizados nos 
veículos pertencentes a frota municipal. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
materiais nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas diversas gerências 
do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a gerência solicitante do pedido deste Município a 
responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Gerência solicitante do pedido informar ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pelas diversas gerências do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência solicitante do pedido, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável, sendo efetuado diretamente a empresa contratada, 
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número 
de referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os materiais, 
com solicitações mínimas de R$ 300,00 (trezentos) reais por pedido. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, devendo ser realizada em até cinco dias a contar da data 
de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos materiais se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 
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4.4.3. Serão recusados materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.6. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.7. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de materiais que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos materiais registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Gerencia Municipal solicitante do pedido solicitar nova 
licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência solicitante do pedido, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções, ou aceitá-la. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência solicitante do pedido, na qualidade de 
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades 
previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Gerência solicitante do pedido deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo das diversas gerências, usuária da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93  e alterações, e respeitando-
se a dotações orçamentária abaixo especificada: 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.022 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.022 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10016 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.1000 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10016 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10080 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.017 Urbanização de Ruas e Limpeza 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10000 

Material de Consumo 

Órgão    22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.017 Urbanização de Ruas e Limpeza 

Elemento de 3.3.90.30.0 Material de Consumo 
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Despesa 0.00.00.00.
0.10080 

Órgão    22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.000
5 

Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.026 Aquisição, Reforma e Manut. Equipamentos 
Rodoviários 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10080 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de Educação  

Funcional 12.361.000
9 

Ensino Fundamental 

Projeto / 
Atividade 

2.102 Manut. e Operacionalização da Gerencia 
Municipal de Educação 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10001 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de Educação  

Funcional 12.361.000
9 

Ensino Fundamental 

Projeto / 
Atividade 

2.106 Aquisição e Manut. dos Veículos – 
Transporte Escolar 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10001 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de Educação  

Funcional 12.361.000
9 

Ensino Fundamental 

Projeto / 
Atividade 

2.106 Aquisição e Manut. dos Veículos – 
Transporte Escolar 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10024 

Material de Consumo 

Órgão  21 Gerência Municipal de Desenv. Agrário e 
Meio Ambiente  

Unidade 21.01 Gerência Municipal de Desenv. Agrário e 
Meio Ambiente  

Funcional 20.606.001
0 

Extensão Rural 

Projeto / 
Atividade 

2.118 Manut. e Operacionalização da Gerência de 
Produção 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  16 Gerência Municipal de Finanças  

Unidade 16.01 Gerência Municipal de Finanças  

Funcional 04.123.000
3 

Administração Financeira 

Projeto / 
Atividade 

2.010 Manut. da Gerência Municipal de Finanças 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  17 Gerência Municipal de Planejamento e 
Urbanismo 

Unidade 17.01 Gerência Municipal de Planejamento e 
Urbanismo 

Funcional 04.121.000
3 

Planejamento e Orçamento 

Projeto / 
Atividade 

2.012 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Planejamento e Urbanismo 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
0.10000 

Material de Consumo 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO N. S. DE FÁTIMA LTDA ME 
Detentora da Ata 

D M P PNEUS E ASSESSÓRIOS LTDA 
Detentora da Ata 

DEMAPE PNEUS LTDA 
Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Edy Souza Vieira 
CPF. 202.163.431-00 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811-68 

PREGÃO PRESENCIAL Nº050/2.015 

  REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº065/2015 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 10/06/2015 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos onze dias do mês de Junho do ano de dois mil e quinze, na sede 
do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE 
TRINDADE, brasileiro, casado, advogado portador do RG n.º sob o nº 
106.462 SSP/MS e do CPF. nº 202.142.781-15, residente e domiciliado 
na Rua Manoel Antonio Paes de Barros, 168 centro, Aquidauana - MS; 
e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: POSTO 
JATO SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.058.658/0001-42, com 
estabelecimento na Rua Estevão Alves Correa s/nº, Bairro Alto, 
Aquidauana – MS., doravante denominada Contratada, sócio 
proprietário Sr, Nelson da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG. Nº 419.176 SSP/MS e do CPF. 
sob o nº 464.918.721-49, residente e domiciliado à Rua Oshiro 
Takemori, 61, Aptº 101, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Campo 
Grande – MS., representada neste ato pelo Procurador Sr. Rodrigo 
Alex Benevides Figueiró, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
cédula de Identidade nº RG.419.176 SSP/MS e do CPF sob o nº 
799.787,201-97, residente e domiciliado à Avenida Manoel Murtinho, nº 
2391, Centro, Anastácio – MS., nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 
de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n°065/2015 e 
HOMOLOGADA, às fls. 130, referente ao Pregão Presencial 
n°050/2015, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a aquisição 
futura de combustíveis para serem utilizados nos veículos pertencentes 
a frota municipal. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
materiais nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       66 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas diversas gerências 
do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a gerência solicitante do pedido deste Município a 
responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Gerência solicitante do pedido informar ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pelas diversas gerências do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência solicitante do pedido, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável, sendo efetuado diretamente a empresa contratada, 
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número 
de referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os materiais, 
com solicitações mínimas de R$ 300,00 (trezentos) reais por pedido. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, devendo ser realizada em até cinco dias a contar da data 
de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos materiais se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 

4.4.3. Serão recusados materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.6. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.7. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de materiais que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos materiais registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
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considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Gerencia Municipal solicitante do pedido solicitar nova 
licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência solicitante do pedido, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções, ou aceitá-la. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência solicitante do pedido e Serviços Urbanos, 
na qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação 
das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       68 

registradas e, por iniciativa da Gerência solicitante do pedido deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo das diversas gerências, usuária da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93  e alterações, e respeitando-
se a dotações orçamentária abaixo especificada: 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.022 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
00 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.022 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
16 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes  

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
0 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes  

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
16 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes  

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
80 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.017 Urbanização de Ruas e Limpeza 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
00 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.017 Urbanização de Ruas e Limpeza 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
80 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de Educação  

Funcional 12.361.0009 Ensino Fundamental 

Projeto / 
Atividade 

2.102 Manut. e Operacionalização da Gerencia 
Municipal de Educação 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
01 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de Educação  

Funcional 12.361.0009 Ensino Fundamental 

Projeto / 
Atividade 

2.106 Aquisição e Manut. dos Veículos – 
Transporte Escolar 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
01 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de Educação  

Funcional 12.361.0009 Ensino Fundamental 

Projeto / 
Atividade 

2.106 Aquisição e Manut. dos Veículos – 
Transporte Escolar 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
24 

Material de Consumo 

Órgão  21 Gerência Municipal de Desenv. Agrário e 
Meio Ambiente  

Unidade 21.01 Gerência Municipal de Desenv. Agrário e 
Meio Ambiente  

Funcional 20.606.0010 Extensão Rural 

Projeto / 
Atividade 

2.118 Manut. e Operacionalização da Gerência de 
Produção 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
00 

Material de Consumo 

Órgão  16 Gerência Municipal de Finanças  

Unidade 16.01 Gerência Municipal de Finanças  

Funcional 04.123.0003 Administração Financeira 

Projeto / 
Atividade 

2.010 Manut. da Gerência Municipal de Finanças 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
00 

Material de Consumo 

Órgão  17 Gerência Municipal de Planejamento e 
Urbanismo 

Unidade 17.01 Gerência Municipal de Planejamento e 
Urbanismo 

Funcional 04.121.0003 Planejamento e Orçamento 

Projeto / 
Atividade 

2.012 Manut. das Atividades da Gerência 
Municipal de Planejamento e Urbanismo 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
00 

Material de Consumo 

Órgão  20 Gerência Municipal de Desenvolvimento e 
Economia Solidária 

Unidade 20.02 Gerência Municipal de Desenvolvimento e 
Economia Solidária 

Funcional 08.244.0007 Assistência Comunitária 

Projeto / 
Atividade 

2.081 Gestão das Ações Sociais 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
29 

Material de Consumo 

Órgão  20 Gerência Municipal de Desenvolvimento e 
Economia Solidária 

Unidade 20.02 Gerência Municipal de Desenvolvimento e 
Economia Solidária 

Funcional 08.244.0007 Assistência Comunitária 

Projeto / 
Atividade 

2.081 Gestão das Ações Sociais 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.0.100
22 

Material de Consumo 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

POSTO JATO SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS 

Edy Souza Vieira 
CPF. 202.163.431-00 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811-68 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2.015 

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº069/2015 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 16/06/2015 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos dezesseis dias do mês de Junho do ano de Dois mil e quinze, na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE 
TRINDADE, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.º 106.462 
SSP/MSe CPF n.º 202.142.781-15, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Antonio Paes de Barros, nº 168, Centro Aquidauana - MS; e do 
outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: MAXI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF 08.117.149/0001-67, com sede à  Avenida Adão Welker, nº 
104, Barão de Cotegipe, RS.,neste ato representado pelo Sr. Adalberto 
Cavalari Dornelles, brasileiro, separado judicialmente, residente e 
domiciliado na Rua Divisão nº 795, na Cidade de Campo Grande-MS., 
portador do RG. Sob o nº 014412-MD e do CPF sob o nº 582.433.801-
91 DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF. Sob o nº 08.835.955/0001-70, sócios 
proprietários, Sr. Franklin Teixeira Duarte, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Raposo Tavares, s/nº, 
portador da cédula de Identidade nº 3823256/2ª via SPTC/GO e do 
CPF. sob o nº 868.783101-30, representada pelo seu Procurador Sr. 
Aparecido Gonçalves de Araujo, brasileiro, casado, representante 
comercial, portador da cédula de identidade sob o nº 000.258.542 
SEJUSP/MS e do CPF/MF 421.295.831-72; POLLO HOSPITALAR 
LTDA., inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 09.204.127/0001-05, com sede 
na Rua Avenida Rio Grande do Norte,3919, Praça Sete de Setembro, 
Centro, Umuarama – PR, neste Ato representada pelo seu bastante 
Procurador Sr. Elvis Aparecido Mariani, brasileiro, casado, vendedor, 
portador do RG. Nº 3.619.977-6 e do CPF. sob o nº 602.238.639-04; 
PLASMEDIC – COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO E 
LABORATORIAL LTDA – EPP, inscrita no CNPJ. sob o nº 
09.200.303/0001-22, empresa estabelecida na Rua Barão do Rio 
Branco, nº 523, Centro, Erechim-RS., neste ato representado pelo Sr. 
Ivo Capitanio Junior, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG 
2068390315 e do CPF sob o nº 026.104.320-03, residente e domiciliado 
à Rua Ciro Melo nº 170, Aptº 104, Jardim Tropical, Durados-MS.; 
CIRUMED COMERCIO LTDA. empresa estabelecida à Rua Joaquim 
Murtinho nº 3.445, Chácara Cachoeira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.853.028/0001-65, neste ato representado pelo Sr. Eder Salcedo 
Corrêa, brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de Identidade 
nº 025.035 SSP/MS e CPF. 238.243.361-20, residente e domiciliado na 
Rua José Gonçalves Sobrinho nº 110, Bairro Vila Sobrinho, Campo 
Grande – MS.; DU BOM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALAR EIRELI-ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
18.483.775/0001-20, com sede à Rua Gumercindo Annes da Silva, 
1153, Jardim Garcia Leal, Terenos-MS., representado pelo seu sócio 
proprietário Sr. Eire de Jesus Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG. Nº 253.552 SEJUSP/MS e do 
CPF. sob o nº 262.399.221-53, residente e domiciliado à Rua Paracatu, 
nº 1.092, Vila Silvia Regina, Campo Grande – MS;.DENTAL 
DOURADOS LTDA – ME., inscrita no CNPJ  sob o nº 08.936.030/0001-
16, com sede à Rua Humaitá, 621, Jardim Santo André, Dourados -
MS.,neste ato representado pelo Sr. Fabricio Ricardo Gomes, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG. Nº 000926222 SSP/MS 
e do CPF. sob o nº 827.270.071-91, residente e domiciliado à Rua 
Humaitá, 621, Jardim Santo Andre, Dourados-MS., JKLAB QUIMICA 
DIAGNÓSTICA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.913.192/0001-76, com sede à Rua Inúbia Paulista, nº 937,  Jardim 
Monumento, Campo Grande – MS., neste ato representado pelo Sr. 
Sócio proprietário Sr. Vinicio Antonio da Silva, brasileiro, casado, 
representante comercial, residente e domiciliado à Rua Rio Negro, 151, 
Residencial DominicAa, Bloco D. Aptº 2, Campo Grande – MS.; 
PROVITAL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ. sob o nº 16.936.750/0001-00, com sede à Iracema nº 
1600, Jardim Rasslem, Dourados – MS., neste ato representado pelo 
Sr. Rafael Martins Ihorio, brasileiro, casado, vendedor, portador do 
RG. Nº 847.188 SSP/MS e do CPF. sob o nº 977.389.301-44, residente 
e domiciliado à Rua Dinarte Antunes Moreira nº 225, Conj. União, 
Campo Grande – MS., nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, 
Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n°069/2015 e 
HOMOLOGADA,  referente ao Pregão Presencial n°053/2015, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a aquisição de 
materiais de uso hospitalar para atender os ESFs e todas as unidades 
de Saúde ligadas a Gerencia Municipal de Saúde e Saneamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
materiais nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 
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2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Gerência Municipal 
de Saúde e Saneamento do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a Gerência Municipal de Saúde e Saneamento deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Gerência Municipal de Saúde e Saneamento informar 
ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento do 
Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente a empresa 
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo 
o número de referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os materiais, 
com solicitações mínimas de R$ 300,00 (trezentos) reais por pedido. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, não podendo ultrapassar 05 (dias) úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos materiais e materiais se efetivará, em 
conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, 
nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 

4.4.3. Serão recusados materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não 
serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.   

4.4.4.1. Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e 
lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo 
fabricante no rótulo de cada embalagem. 

4.4.5. Os materiais do anexo I deverão estar acondicionados em 
embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, 
lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.7. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.8. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de materiais que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos materiais registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       71 

relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Secretaria Municipal de Saúde solicitar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Municipal de Saúde, na qualidade de 
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades 
previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Gerência Municipal de 
Saúde, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Gerência Municipal de Saúde deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 
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10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo da Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, 
usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93  e alterações, e respeitando-se a dotações orçamentária 
abaixo especificada: 

Órgão  19 Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.122.000
6 

Administração Geral 

Projeto / 
Atividade 

2.029 Gestão das Ações e Serviços de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
1002 

Materiais de Consumo 

Órgão  19 Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.122.000
6 

Administração Geral 

Projeto / 
Atividade 

2.029 Gestão das Ações e Serviços de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
1031 

Materiais de Consumo 

Órgão  19 Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.122.000
6 

Administração Geral 

Projeto / 
Atividade 

2.029 Gestão das Ações e Serviços de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
1014 

Materiais de Consumo 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

POLLO HOSPITALAR LTDA. 
Detentora da Ata 

MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Detentora da Ata 

DELTA MED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Detentora da Ata 

PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO MEDICO E LAB.LTDA-EPP 
Detentora da Ata 

CIRUMED COMERCIO LTDA 
Detentora da Ata 

DENTAL DOURADOS LTDA – ME 
Detentora da Ata 

DU BOM DISTRIBUIDORA DE PROD. MÉDICO-HOSPITALAR 
EIRELI-ME 

Detentora da Ata 

JKLAB QUIMICA DIAGNÓSTICA E SEGURANÇA LTDA 
Detentora da Ata 

PROVITAL PROD. MEDICO HOSPITALARES LTDA-EPP 
Detentora da Ata. 

TESTEMUNHAS 

Jennifer Matos Freitas 
CPF. 024.765.461-27 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811.68 

PREGÃO PRESENCIAL Nº067/2.015 

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº084/2015 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 15/07/2015 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos quinze dias do mês de Julho do ano de dois mil e quinze, na sede 
do Município de Aquidauana/MS, situada à Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE 
TRINDADE, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.º 106.462 
SSP/MS e do CPF n.º 202.142.781-15, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Antônio Paes de Barros, nº 168, Centro Aquidauana - MS; e do 
outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: DENTAL 
DOURADOS LTDA – ME., inscrita no CNPJ. sob o nº 08.936.030/0001-
16, com sede a Rua Humaitá, nº 621, Jardim Santo André, CEP: 79810-
040, Dourados-MS, neste ato representado pelo Sr. Aparecido 
Gonçalves de Araújo, brasileiro, casado, representante comercial, 
portador do RG. nº 258-542 SSP/MS e do CPF sob o nº 421.295.831-
72, residente e domiciliado à Rua Curicaca, nº 47, Bairro Núcleo 
Industrial, Campo Grande/MS; CIRUMED COMÉRCIO LTDA., inscrita 
no CNPJ. sob o nº 26.853.028/0001-65, com sede na Rua Joaquim 
Murtinho, nº 3445, Chácara Cachoeira, CEP: 79041060, Campo 
Grande/MS, neste ato representada pelo Sr. Eder Salcedo Corrêa, 
brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de Identidade nº 
025.035 SSP/MS e CPF nº 238.243.361-20, residente e domiciliado na 
Rua José Gonçalves Sobrinho, nº 110, Bairro Vila Sobrinho, Campo 
Grande – MS; PROVITAL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA – EPP, inscrito no CNPJ. sob o nº 16.936.750/0001-00, com sede 
à Rua Iracema, nº 1600, Jardim Rasslem, CEP: 79.813-230, Dourados 
– MS, neste ato representado por seu bastante Procurador Sr. Rafael 
Martins Ihorio, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG. Nº 
847.188 SSP/MS e do CPF sob o nº 977.389.301-44, residente e 
domiciliado à Rua Dinarte Antunes Moreira, nº 225, Conj. União, Campo 
Grande/MS; POLYPHARMA DISTRIBUIDORA MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA-ME., inscrita no CNPJ. sob o nº 
07.886.006/0001-57, estabelecida à Rua São Luiz, s/nº, Qd. 11 Lt. 25, 
Santo André, CEP: 74.984-575, Aparecida de Goiânia/GO, neste ato 
representada pelo seu bastante Procurador Sr. Eudes Garcia 
Vasconcelos, brasileiro, divorciado, representante comercial, portador 
do RG nº 000.356.114 SSP/MS, e do CPF nº 367.842.301-91, residente 
e domiciliado à Rua Guilherme Ferreira Dutra, nº 117, Conjunto Maria 
Aparecida Pedrossian, Campo Grande/MS; DENTAL MED SUL 
ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ. sob o nº 
02.477.571/0001-47, com sede à Rua Anne Frank, nº 5223, Boqueirão, 
CEP: 81730-010, Curitiba-PR., neste ato representado pelo Sr. Diomar 
Godoy da Silva, brasileiro, casado, representante comercial, portador 
do RG nº 334.128 SSP/MS, e do CPF nº 519.653.801-15, residente e 
domiciliado à Rua dos Mariscos, nº 171, Coophavila II, Campo 
Grande/MS; C. LEMOS – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI – 
ME, inscrita no CNPJ. sob o nº 16.752.682/0001-29, estabelecida à Rua 
Imil Esper, nº 81, Jardim Cambuy, CEP: 19.061-540, Presidente 
Prudente/SP, neste ato representado pelo Sr. Cláudio Lemos, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 14.479.415 SSP/SP, 
e do CPF nº 049.181.848-39, residente e domiciliado na Rua Antônio 
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Pereira Galindo, nº 55, Conjunto Habitacional Ana Jacinta, Presidente 
Prudente/SP; nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, 
Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n°084/2015 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial n°067/2015, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto é a formação do sistema de registro de preços para 
aquisição futura de materiais odontológicos para atender o Programa 
Saúde Bucal/Atenção Básica.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
materiais nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Gerência Municipal 
de Saúde e Saneamento do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a Gerência Municipal de Saúde e Saneamento deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Gerência Municipal de Saúde e Saneamento informar 
ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento do 
Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente a empresa 
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo 
o número de referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os materiais, 
com solicitações mínimas de R$ 300,00 (trezentos) reais por pedido. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, não podendo ultrapassar 05 (dias) úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos materiais e materiais se efetivará, em 
conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, 
nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 

4.4.3. Serão recusados materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não 
serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.   

4.4.4.1. Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e 
lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo 
fabricante no rótulo de cada embalagem. 

4.4.5. Os materiais do anexo I deverão estar acondicionados em 
embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, 
lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.7. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.8. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de materiais que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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4.10. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos materiais registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Secretaria Municipal de Saúde solicitar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 454 • Terça-Feira, 16 de Fevereiro de 2016.                                                       75 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Municipal de Saúde, na qualidade de 
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades 
previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Gerência Municipal de 
Saúde, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Gerência Municipal de Saúde deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo da Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, 
usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações, e respeitando-se a dotações orçamentária abaixo 
especificada: 

Órgão  19 Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.301.0006 Atenção Básica 

Projeto / 
Atividade 

2.050 Programa Saúde Bucal - SB 

Elemento 
de Despesa 

3.3.90.30.00.0
0.00.00.1014 

Materiais de Consumo 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

C. LEMOS – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - ME 
Detentora da Ata 

CIRUMED COMERCIO LTDA 
Detentora da Ata 

DENTAL DOURADOS LTDA – ME 
Detentora da Ata 

POLYPHARMA DIST. MÉDICO HOSP. LTDA - ME 
Detentora da Ata 

PROVITAL PROD. MEDICO HOSPITALARES LTDA-EPP 
Detentora da Ata. 

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS 

Edy Souza Vieira 
CPF. 202.163.431-00 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811-68 

PREGÃO PRESENCIAL Nº069/2.015 

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº086/2015 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 17/07/2015 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°711, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, na 
sede do Município de Aquidauana/MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 711, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE 
TRINDADE, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.º 106.462 
SSP/MS e do CPF n.º 202.142.781-15, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Antônio Paes de Barros, nº 168, Centro Aquidauana - MS; e do 
outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: CASA DO 
ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA, inscrita no CNPJ. 06.218.782/0001-16, com sede à Rodovia BR 
376, Lote 6/7/7-A-3-1, Gleba Patrimônio Marialva, CEP: 86990-000, 
Marialva/PR, tendo como sócio proprietário o Sr. Antônio Carlos 
Gaspar, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 984.272-1 
SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº163.230.339-68, residente e 
domiciliado à Rua Parintins, nº 30342, Catanduva/SP, neste ato 
representada pelo Sr. Ivo Machado, brasileiro, casado, contador, 
portador do RG nº 615.331-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 
022.034.809-04, residente e domiciliado à Rua Pioneiro Amadeu 
Bopggio Merlo, nº 426, Jardim Amoreira, Maringá/PR, nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 
14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal 
nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
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credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo 
n°086/2015 e HOMOLOGADA,  referente ao Pregão Presencial 
n°069/2015, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a formação do 
sistema de registro de preços para aquisição futura de 500 (quinhentas) 
toneladas de emulsão asfáltica RL-1C, para serem utilizados nos 
serviços de tapa buracos nas vias públicas do município de Aquidauana 
– MS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas diversas gerências 
do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda a Gerência solicitante do pedido informar ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pela Gerencia Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência solicitante do pedido, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável, sendo efetuado diretamente a empresa contratada, 
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número 
de referência da Ata. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, não podendo ultrapassar 03 (dias) úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos produtos, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 

4.4.3. Serão recusados produtos imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4.4. Os produtos deverão ser entregues embalados de forma a não 
serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.   

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.7. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
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5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá as gerencias solicitarem nova licitação para a aquisição do 
produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência solicitante do pedido, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções, ou aceitá-la. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência solicitante do pedido, na qualidade de 
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades 
previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Gerência solicitante do 
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pedido, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa das Gerências deste Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo da GEMED, usuária da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93  e alterações, e respeitando-se a dotações 
orçamentária abaixo especificada: 

Órgão  22 Gerencia Munic. de Obras e Serviços 
Urbanos 

Unidade 22.01 Gerencia Munic. de Obras e Serviços 
Urbanos 

Funcional 15.451.0005 Infra – Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.
00.00.0.1080 

Material de Consumo 

   

Órgão  22 Gerencia Munic. de Obras e Serviços 
Urbanos 

Unidade 22.01 Gerencia Munic. de Obras e Serviços 
Urbanos 

Funcional 15.451.0005 Infra – Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.017 Urbanização de Ruas e Limpeza 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.
00.00.0.1080 

Material de Consumo 

   

Órgão  22 Gerencia Munic. de Obras e Serviços 
Urbanos 

Unidade 22.01 Gerencia Munic. de Obras e Serviços 
Urbanos 

Funcional 15.451.0005 Infra – Estrutura Urbana 

Projeto / 
Atividade 

2.025 Construção e Conservação e Manut. de 
Estradas Vicinais, Rodovias e Pontes 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.
00.00.0.1000 

Material de Consumo 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 
Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS 

Edy Souza Vieira 
CPF. 202.163.431-00 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811-68 
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